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MUNICÍPIO DE IPIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021 

 
1 – DO OBJETO  
 
 Tem por objeto a contratação de entidade especializada para ministrar os cursos de 

iniciação profissional em mecatrônica e desenvolvimento de aplicativos para automação 

predial, para os jovens do Município de Ipira/SC.  

 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
A presente contratação justifica-se que o Município firmou proposta no recurso FIA nº 

257, considerando também que é interesse do Município em capacitar os jovens Ipirense 

os quais terão aulas de contra turno no período matutino ou vespertino, justifica-se a 

presente contratação do SENAI-SC. 

O município de Ipira, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Desporto, tem 

o objetivo de oferecer aos alunos da Rede Municipal de Educação, novas possibilidades 

de aprendizado e oportunidades. Assim, buscamos a contratação de instituição 

especializada na oferta de formação em cursos de Mecatrônica e Automação Predial, 

despertando o interesse dos jovens em áreas afins com os cursos oferecidos.  

 
3 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
introduzidas pela Lei nº 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, inciso XIII. 

 
“Art. 24. É dispensável a licitação: XIII - na contratação de instituição 

brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do 

ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada 

detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 

lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.666/1993).” 

 
 
4 – DA EMPRESA CONTRATADA 
 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DE SANTA CATARINA, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rodovia Caetano Chiuchetta, nº 757, 

Bairro São Cristóvão, Concórdia Estado de Santa Catarina, CEP 89.700-489, inscrita no 

CNPJ nº 03.774.688/0007-40. 
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5 – DO VALOR CONTRATADO 
 
5.1. O CONTRATANTE pagará a contratada pela prestação de serviços, valor de R$ 

51.037,80 (cinquenta e um mil trinta e sete reais e oitenta centavos), que será pago em 10 

(dez) parcelas mensais e iguais de R$ 5.103,78 (cinco mil, cento e três reais e setenta e 

oito centavos). 

5.2. O pagamento será feito até o 11° dia do mês subsequente a prestação dos serviços, 

mediante apresentação de nota fiscal acompanhada do relatório de atividades 

desenvolvidas no mês e lista de presença, datada e assinada pelos presentes. 

5.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

contratada. 

6 - DA VIGÊNCIA 

 O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura até o dia 31/12/2021, ou até 

termino do curso. 

 
8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Órgão 07- SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO. 

Unidade 03- Ensino fundamental  

Funcional 12.361.0017.2.026 

Despesa 91- 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Despesa 137- 3.3.90.00.00 Aplicações diretas  

 
 

Ipira (SC), em 18 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

 
_______________________________________ 

IVAN KOHLER SCHULTE 
Secretária Municipal Educação e Desporto 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade implantar uma oficina de tecnologia 

e inovação para auxiliar na inicialização profissional, com foco nas áreas de informática 

(programação) automação, eletricidade, mecânica, de forma a promover o 

desenvolvimento extraclasse e oportunizar aos adolescentes e jovens uma vivência e 

contato com áreas tecnológicas que sirvam de orientação a sua futura profissão, 

priorizando os em áreas de vulnerabilidade social.  

 
1. DA ÁREA SOLICITANTE E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1.1.  Secretaria Municipal Educação e Desporto 

 

1.2.  Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos 

moldes do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993. A servidora Sra. Aline Faé Inocenti, bem como 

o Secretária Municipal Educação e Desporto, Ivan Kohler Schulte. 

 

2. OBJETO 

 

Tem por objeto a contratação de entidade especializada para ministrar os cursos de 

iniciação profissional em mecatrônica e desenvolvimento de aplicativos para automação 

predial, para os jovens do Município de Ipira/SC.  

 

3. DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

ITEM UN. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL  

(R$) 

01 2 Turmas 

Entidade especializada para 

ministrar os cursos de iniciação 

profissional em mecatrônica e 

desenvolvimento de aplicativos 

para automação predial. 

25.518,90 
51.037,8

0 

Valor total por extenso: (Cinquenta e um mil trinta e sete reais e oitenta centavos) R$ 

51.037,80 
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3.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

OBJETO: Oferecer atividades de contra turno para alunos, visando a inserção dos 

conhecimentos tecnológicos seguidos de orientação profissional. Curso de mecatrônica e 

de Desenvolvimento de Aplicativo para Automação Predial.  

As turmas respeitarão limites de no máximo 20 (vinte) alunos, respeitando as 

diretrizes para prevenção do COVID-19.  

Para que os alunos recebam certificação do curso, deverão ter no mínimo de 75% 

de presença nas aulas e deverá ter a média das notas acima de 7,00 em uma escala de 0 

a 10. 

O horário das aulas sugerido é: 

▪ Turno Matutino: 08h00 às 12h00 (4h/dia), no contra turno escolar; 

▪ Turno Vespertino: 13h30 às 17h30 (4h/dia), no contra turno escolar; 

 Os cursos adotarão atividades práticas. A empresa fornecerá cópias de apostilas, 

avaliação, EPI’s necessários para realização das práticas. 

Matriz Curricular – Iniciação Profissional- Mecatrônica 120h 

▪ Eletricidade e Instalações Elétricas; 

▪ Mecânica Básica; 

▪ Informática; 

▪ Automação 

Situação de Aprendizagem: Construção de Robôs  

Matriz Curricular – Iniciação Profissional- Desenvolvimento de Aplicativos para Automação 

Predial 140h 

▪ Desenvolvimento de Aplicativos; 

▪ Automação Predial; 

Situação de Aprendizagem: Construção de maquetes para automação controladas através 

de aplicativos. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE:  

 
4.1. Obrigações da Contratante: 
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a) A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a 

Contratada possa executar o objeto da presente licitação de forma 

satisfatória.  

b) Efetuar à Contratada o pagamento conforme as condições estabelecidas 

neste instrumento;  

c) Notificar à Contratada, através do fiscal de contrato ou do gestor da 

contratação, fixando-lhe prazos para correção de irregularidades 

encontradas no fornecimento dos serviços;  

d) Gerenciar e supervisionar a prestação dos serviços, por intermédio de 

servidor designado; 

e) Adotar, em tempo hábil, as medidas convenientes quanto a decisões e 

providências que ultrapassem a competência da fiscalização;  

f) Fiscalizar os serviços executados, verificando se no seu desenvolvimento 

estão sendo cumpridos os serviços estabelecidos na Cláusula Primeira; 

g) Realizar o transporte dos alunos até empresa contratada para ministrar os 

cursos.  

 
4.2 Obrigações da Contratada: 

a) A Contratada obriga-se a atender os critérios estabelecidos pela 

Contratante, nos termos da Lei; 

b) Responsabilizar-se por todos os serviços especificados no Contrato, de 

modo a garantir sua plena execução, utilizando equipamentos adequados e 

pessoal técnico qualificado; 

c) Prestar os serviços contratados conforme a data estipulada pela Secretaria 

de Educação e Desporto, após autorização de fornecimento; 

d) Responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, 

tributários, referentes aos honorários da execução dos serviços; 

e)  Disponibilizar profissionais qualificados.  

f)  Providenciar materiais didático-pedagógicos necessários para a 

realização da capacitação.  

g)  Emissão de certificados para todos os participantes.  

h)  Comprometer-se e dedicar-se no aprendizado dos alunos.  

i)  Cumprir com as datas e horários programados.  
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j)  Entregar relatório de atividades desenvolvidas no mês e lista de 

presença, datada e assinada pelos presentes.  

 

 
5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

5.1. – As aulas objeto deste instrumento tem previsão de início em Março de 2021. 

5.2. – O presente contrato terá vigência até 31/12/2021, ou até a conclusão do curso. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. O CONTRATANTE pagará a contratada pela prestação de serviços, valor de R$ 

51.037,80 (cinquenta e um mil trinta e sete reais e oitenta centavos), que será pago em 10 

(dez) parcelas mensais e iguais de R$ 5.103,78 (cinco mil, cento e três reais e setenta e 

oito centavos). 

6.2. O pagamento será feito até o 11° dia do mês subsequente a prestação dos serviços, 

mediante apresentação de nota fiscal acompanhada do relatório de atividades 

desenvolvidas no mês e lista de presença, datada e assinada pelos presentes. 

6.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

contratada. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. As despesas decorrentes do presente processo de dispensa de licitação de licitação 

estão contempladas na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 07- SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO. 

Unidade 03- Ensino fundamental  

Funcional 12.361.0017.2.026 

Despesa 91- 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações diretas 

Despesa 147- 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações diretas  

 

8. LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

Aplica-se a este Termo de dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação: 
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8.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos 

Administrativos; 

8.2. Lei Federal n° 8.078/90 e suas alterações – Código de Defesa do Consumidor; 

8.3. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 

9. TERMO DE ACEITE 

 

Declaro, nos termos da Lei 8.666/93, art. 67, §1° e §2° que serei responsável pela 

fiscalização do contrato originado por esse PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

acompanhando e anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do mesmo, determinando o que se fizer necessário à regularização das faltas ou 

defeitos para exigir seu fiel cumprimento. 

 

Nome Fiscal: Aline Faé Inocenti 

CPF: 070.500.949-19 

Cargo/função: Diretora de Educação  

Unidade: Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

Fone para contato: (49) 3558-0104 

E-mail para contato: educacao@ipira.sc.gov.br 

Assinatura do fiscal: _______________________________________ 

 

 

 

 

Ipira-SC, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
IVAN KOHLER SCHULTE  

Secretária Municipal Educação e Desporto 

mailto:educacao@ipira.sc.gov.br

